INDICAÇÃO Nº 
1396
, DE  2004 

 
INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine à Secretaria da Ciência, Tecnologia, Desenvolvimento Econômico e Turismo, em caráter de urgência, a liberação do valor  de R$ 100.678.694,00, orçado na Lei 11.607, de 29 de dezembro de 2003, para o Fundo de Melhoria das Estâncias, a fim de que os recursos sejam transferidos e aplicados nos 67 Municípios Estâncias, como  incremento ao Turismo no Estado de São Paulo.

JUSTIFICATIVA

 
O Governador Geraldo Alckmin afirmou em pronunciamento recente, “que o turismo é a indústria do Século XXI, pois é uma área que gera emprego, principalmente no ramo da construção civil: como construções de calçadas, obras de saneamento básico, centros turísticos, de convenção, teatro, entre outros; que o turismo é um setor de serviços e é o que mais vai crescer; que é onde o governo vai assegurar a questão da renda e do emprego; que é uma área que precisa de pessoas e não tem como substituí-las por máquinas; enfim, que vai abrir muitos postos de trabalho e irrigar a economia”.

 
Os Municípios Estâncias do Estado de São Paulo, para desenvolver programas de ecoturismo, de turismo de aventura, de atrações turísticas, de divulgação do patrimônio cultural, de eventos esportivos, dos balneários, das praias e das águas térmicas, enfim, para implementar os meios que justificam a sua qualificação como Estância, necessitam de recursos do Fundo de Melhoria das Estâncias.

 
No mês de junho de 2004 o Governador anunciou a liberação de recursos para incrementar o turismo, no valor aproximado de R$ 88 milhões referente ao orçamento do Departamento de Apoio ao Desenvolvimento das Estâncias (DADE) de 2003. Esses recursos estão chegando com um ano de atraso, o que dificulta a implementação e a continuidade de programas que possam alavancar o turismo no Estado de São Paulo.

 A Lei nº 11.607, de 29 de dezembro de 2003, que orça a receita e fixa a despesa do Estado para o exercício de 2004, aprovou para o programa do Fundo de Melhoria das Estâncias o valor de R$ 100.678.694,00 que tem como ação a elaboração de planos diretores, aprimoramento da infra-estrutura, bem como do marketing e promoção, para o desenvolvimento do turismo no Estado de São Paulo. Esse valor ainda permanece retido pelo Governo do Estado, dificultando a elaboração e a execução de roteiros turísticos, a ampliação de infra-estrutura das atrações turísticas e o próprio marketing dos pólos turísticos, que não acontece no Estado de São Paulo, a exemplo do que faz outros governos estaduais da federação.

 
Diante do exposto, fica evidenciado a relevância e o interesse público que a matéria se reveste.

Sala das Sessões, em

Deputado Cândido Vaccarezza - PT
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